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Cr-ÁusUr-4 uÉcrnrA pRIMEIRA. Nos quatro mescs seguintes ao tertniuo clo e'xctcicio

social, osócio deliberará sobre as Çontas e designará a<Jministrador(es), qttarrdo Íbt'o caso.

D() }'AI,ECIMEN'I'() DE SÓCIO

Cl,ÁtJSUl,A DÉlClNrIA SE(;tJNDA. Falr:ccnrl() ou irrterditaclo o s(rcit-r- it:i()r)iL:(llr(1ti

ç,,tinL*rr.ri srr:.ritti'iilar.lç- ct.rrrt cls lrelcleir-t)s uu suerss(,1'çs. Nàtl se,ntlo lrr.tssiVt'l r)rt it'lcristrlrtltt

illtcressc tlestcs,. r,alor 11c: setts haver(:s scn:r uPulrtl. c liclrricllttlo c,ttt [l;.t:ic tllt sitttiti'riir

patrim,pialcl6 secieclacle, à data cta resoluçào, veriticacla ern balanço especrtrlrnentc lel'rtnlado'

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIM ENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Atlministraclor (es) tleçli.rri.r(tn), sob :ts pcnrts t1:t

lci. quc 1ão cstá impccliclo clc çxercer a aclnriuistração <la socicclatle, por lei cspecial oLl cl1]

'irtrrtlc tlrr r:r,a([r'rritqiro crinrirrlrl" or-r por ss cl]('()ntrirr s(rb os ulcitos tlçlil. it [)ellil \ltl' \'\-'\lc-

aintlit rlrtu tclr.rpr.rrirrirunenl(:. () accss() it cirrV.()s pírtllicrls, ()tl l)or t tirtte lirltttitrlttlit'' tlr;

sistema financeiro nacional, contra norlrlas cte cletbsa cla conçorrôrrcia. Çotrtra tts |claçues tic

consllmo, fé púrblica our propriedade.

D()S CASOS OMISSOS

CLÁtJSUt-A DÉCIMA eLIARTA. Os casus orniss()s n() l)rcscntc contrtttr) sú'rr-to rc:olVitlo:-

corlobscrrância ila L.ci n" 10.406"2002.

F'ORO

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. Fica eleito o fbro cle CIAPUI.A DO ALI-() Al t'l(jltF; -
BAHIA para oexercício e o cunrprirlento dos direitos e otrrigaçÕes restrltantcs clcste c()tltrrll()

O sócio lavra o presente instrumento.

CAPIT.I.AD()AL'IOAI-EClfH-IlAIIIA.29tlcirt-rriltle?())4

ADRIANA DOS SAN'I'OS RA]\,IC)S

Rect : 81 40OO0O"/ 63664

\-/

Junta Gomercial do Estado da Bahia 02t05t2024

Certifico o Registro sob o no 98504506 en 0210512024

Protocolo 249141183 de 2310412024

Nonre da empresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA NIRE 29206134848

Este clocurnenlo pode ser verificado enr http.i/regrr.juceb.ba.qov.br/AU l L:N I ICACAODOCUN4t--N I OSIAU { h"N l lCA(.lr\(-"i':r'

Charrr:ela 303755820634249
Esta cópiir foi autenticada digitalmente e assinada ern 0205120'24
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA

249141 183 - 2310412024

O9O - ÇONTRATO

EVE NTO O9O - CONTRATO

N{A'f RIZ

'Ntrre zgzoe t3ax+x
crN P.r 54.973.0c)2,',000 I - I 5
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BRUNO MOTA PASSOS

Iieç:r'e l"ii r rt;-ü e í-ít I

Junta Comercial do Estado da Bahia 02t05t20?4

Certifico o Registro sob o no 98504506 em 0210512024
Protocolo 249141183 de 2310412024
Nonre cla enrpresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA NIRE 29206134U48
Este documento pode ser verifica<io em http://regin.ilroeb.ba.gov t,r/AUTENTICAC/\ODOCUf,4EN-l-C):;iAU IF:N-l iC/,.t.,,ii.1 ;,s .

Chancela 303755820634249
Esta copia íoi autenticada digitalmente e assinada ern 0210512024
por Brurro Mota Passos - Secretário-Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUM[-RO DE TNSCR|ÇÃO

54.973.092/0001-15
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIÇÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DAI;\ iil: r\lJl'ii lllii^
0210sl2024

l!()Nlt, F tvllrRE SARir\t

ADRIANI\ DOS SAN-TOS RAMOS LT-DA

t DO ES IAtsL:Lt-CIMENIO (|'JOME Dt t-AN IAS

MJ AUTOPECAS

E DA ATIV

45,30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

EDE IJAS A-I IViDADES

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.4'l-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

rG() IUttE:,14 J )ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

t()cÍtAt)otJRO
AV OSVALDO FERNANDES DE ARAUJO

[',i]F lr.(,,

11 A
o()t"4í)t LN,lt. t''l 1 {,)

CEP

44.645-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI o
CAPELA DO ALTO ALEGRE

TEt I'
(75) 3263-209e

ENDEREÇO EL E IRONICO

MJ LOCACAO 1 6@G MAI L.Ç OM

Ul

BA

L-NIt. t t.t)HFRAIíV() t<tjSt']ONSAVt;| {t;t Ít)
* rr)k lk*

SITTJAÇAO CADAS I RAL

ATIVA
iJAtA DA St lr,ji\Çi\(i (./\['rA:.] ll.i/r\i

0210512024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srrrJA(rAO r strI ciAi

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 10/0512024 às 14:20:37 (data e hora de Brasília).
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SBTOR INTEII"BSSADO: Prefeitura Municipalde capela do Alto Alegrc

OBJETO: Contratação de Serviços de lavagem para veículos e macluinas pesadas

alocadas na Secretatia Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos'

ITEGIME LEGAL: Art .15. INCiSO II dA LCi

v AU'pUAÇÃO: Aos dezessete dias do mês de Setembro cle 2024, eu Rcila Sottzii r\lmeida'

Agente de contratação, autuei sob o n' 07912024, este processo contetrcio o ol'icio do Sr'

Prefeito, a Contratação de Serviços de lavagem para veículos e maquirtas pesadas llocadas

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e §erviços Públicos, deviclarnetrte acorttpanltado

cla autorização do Exó Senhor Prefeito, autorizando a abeftura do Processo Aclrtrittistrativo,

irssi t rtr:

Agente de contrataÇão

-

CUSTO ESTIMADO: R$ I L440,00 (Onze milquatrocentos e quarenta reais)'

REILA
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ÜAPELA Bü AtTO ATEGRH : BAHIA
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Departamento de contabilidacle e AclministraÇão Financeira.

Prooesso ,r\drnini stratirro no 07 912024.

Objeto: Contratação tle Serviços de lavagem para veículos e maquinas pesatl;ts nlocadas

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Prezaclo Sr.

Solicitamos ao setor cla pl'c t'isãcl ctos

recLlrsos orçamentários o ,,ohieto destc: processo

aclministrativo

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA, l7 de Seterlbro de 2024

v
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XAVIERNOVATO
Prefeito Municipal
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TAPHLA ffiü AtTO ALEGRffi fri: ffi&HIE

capela do Atto Alegre - BA,17 cle Setetntr'o cle 2024,

Iixlnt', Sro.

PreÍeito clo Município cle Capela do Alto Alegre

Assupto: lpclicação de existêrrcia de dotação orçarnentária

Senhor Gestor,

Em ate,ção ao oficio expedido por Vgssa Senhoria; informamos a existôncia de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamênto das obrigações decorr(Jtttcs da curttrataçãrl

clc Serviços de lavag". purã veículoí e Imaquinas pesadas alocatllts nit liecretarilt

Municipal de lnÍiaestrutura e Serviços Públicos, cujo paganrento poderá scr eÍctttttclo atraves

da Seguinte Dotação Orçamentária:

II()NTE
RF]CURSO

I.i00.0000

D ir.

v

Atenciosamente.

DECLÀBÀÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesaiern adequaçiio or'çat:r:ntária e

llnanceira com a f-ClÁ . 
""*fatibilidaâe "o* 

à PFA e corn a LDO do Mu'icípio tlc L'apela cltr

Aitô Alegre- BA e ;;;;ilo'ên"ontru-se em contbrmidáde com o disp.sto rra L'ei

I 4" 1 3312021 .

capela do Alto Alegre- BA . 17 de setemlr.o deza24

Cf,EITON S. LIMA

DAI{IEL L

v

ÜRCÃOIUNIDADE

33903900 - Outt'tls Sct"i i.,'.':

de Terceit'os - Pessoa

J uríd ica

I) tt

Adrrr irristrativo

-M
Serviços Técnicos e Apoio

081 4 - Secretaria
M un icipal de

I n fiaestrutura e

Serv iços Públicos

lntento

ELEMENTO
DESPESA

PROJ E]'OiA.I'IVIDADE
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TAPHTA ffiü. AITO ATEGHH ; MAHIE

À
PreÍbitura Municipal
Claudinei Xavier novato

i)rocesso Achnini stratirro no 07 9 12024

L)ispensa de l,icitação no 04612024

lioitatório.

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Ern razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.7-'i-.irtc. II, da

l-ei 14.l33l2l,justitica-se a contratação direta através de Dispensa tle Lrcitação etn

razão do valor, ufita vez que se trata de exceção a regra de realização tlt' processo

Z. Da llazão cla Escolha do Fornecedor e da dos Preços

Dialte «lo exposto, inÍbrmo que segue no auto deste pr:ocesso toclos os clocullli:l)l()s

necessários confbrme a Lei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em fiurção do

valor. Vossa Excelência da ciência que este pÍocesso será encaminhado a Assessoria

Jurídica deste município para continúidade dêsle nro

RErL"§"LMETDA
Agente de contratação

Capela do Atto Alegre - BA, ll cle Setelltt-ii,,) (le 202'4.
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A
Procuradoria Jurridica do M urnicipio

Processo Administrativo no 079 12024

Referente: Contratação de Serviços de lavagem para veículos c rrtaquinas pesaclas

alocadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Seruiços Públicos'

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no setl art.7?-., inciso Ill.
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contlatação ittt'avés de

dispensa de Licitação e que seja elaborado,, um parecer jurídico para qLte tritnscorra

c1eÁtro dos tramites legais e lisura administrativa.

z\ Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função tlo r,aluL, rll)cíJlltlLl-

sc rro Art. 75, inciso ll, da Lei 14.133121-

liste processo Admini strativo encontra-se instruído com : 
.

ii; Soticitação <le despesa, iuntamente com o termo de referência.

(2) Demonstração dá compatibilidade da previsão de recursos or'çamerltlirios com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que oÍbrtou melhor proposta ateutle todos os
' ' 

requisitos de habilitação e quaiificação flnanceira e técnica;

(4) Razão da escolha do tbrnecedol (menos preço global ofertado.)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Deniais disso. firme-se aincla que analisanclo as cotações ora firrnadas, colacionacla aos autos' ó

possível selecionar que a 
"*pr.tu 

ADRIANA DOS SANTO§ RAMOS l'TD;l' 'ipreserltor'r

irrc,posta cle preços conrpatír'el colll o mercado, diante da necessidacle 'lrtc 
():iij'i re(lLlel '

cxiginclo da Aclninist.açào Municipal provi6ências para deb.elar' para qrrc se.itt pi.nto'icla a

coriratação, através A. Olrp.,1to Ae i.iciiaçao, r*puraáa pelo Art 75, iticis. tl da lci 1'1'133121'

Caso opine fàvorável pela contrataçãor,favor encaglinhar parecerjurídico para clue a

autoridàde superior úorize o procedimento derdispensa e proceda corll a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA , l7 dc' Setetrt [,i'. de 2024

REILA ALMT|TDA
Agente c0ntratação

v
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presente

ÇÍ)l{T-R aro= l\[i x
Pelo presente -l"ermo de ContrAtu. regi.lt, peili i ci FcderaI lr '

l4.l 33121 e alterações posterirlres, (ltic cnti ü ,,i celebrattt í:

PIfEFEITUIIA MUIYICIPAL DE ( ,'\l'}Eil.,,ti l)() AI-,T'{i

ALEGRE, pessoa jr-rrídica de direito púrblico irlterrlo, Cl'l I'}.i

sob o lto 13.897. I I l/000 1-94, com sccle na lti-ra Lindauri'L

Sapuc ata Costa, ro I 16 -Centro, ntl oiclaclt: cle Capela do

Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato represetttado pelo

Sr. Claudinei Xavier Novato, I)reÍeit,", Vlunicillrri

doravante denomirf l CONTRAT,\\J'l-ti,, i'.' tlo t)tttro- i'

empresa xxxxxxxxxxxxx., ittsclitg tl() Lllii PJ cu.iti ir'

XXXXXXXX, Residente lra XXXXXItXX- XXXX

xxxxxx, cEP; XXXXX, E,stado xxxx, r'epresentaclc;

Resolvem firmar o preserrte Ternro de (-'olttl-ri1',- ,*rol-tl llilsu ill,

Dispensa cle Licitação n" XXX/XXXX :vqiclo r"ro tltr,

couber pela Lei Federal no l4.l)'312[ c alteraçÕc:,

subsequentes, e pelas cláusulas c coni.iiç:eies abai,.:t,

estabelecidas:

contl'itto t.

confbrme disposições cstabeleciclas ilii

Dispensa-de Licitação n" )OOU2OXX, autorização contida nos Processo '\dministrativo
Xpí2SXX, que independente cle transcrição intlgram o presente cotrtrato. c Attcxo tlrrico

i n strutrretrto contratrral

CLAUSULA StrG

o presente contrato terá o reginte de execução êmpreitada por preço global.

ClÁUSUt A TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATORJO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX- Disltensa de

t-icitaçao n' XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CON'[RA'IÀ|)4, que

indepenclente de transcrição integrarn este instrumento contratual.

ct Áusur,A QUARTA - vALoR E coNDrÇÕrs orc PAGAMENTO'

Pela perfbira execução dos serv içcls, objeto cleste contrato e obdecidas as cletttii i:; t:tlncliçõe:;

estipu ladas neste irrstruntento. a CON'I RATANTE pagaríL à CONTITAT"ADA o valttr global é

cle RS XXXXXXXX (xxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos preços trrrilirrios do

item constante no anexo único deste instrumento.

pttrdgrafo primeiro: A CoNTRATADA ernitirá e apresentar'á Nota Fiscali lratura cle acordo cot-ri

u, ,úiço, prestaclos, devendo a mesma ser devolvida à CONI'RATADA, erll cas() dr crro'

purdgrttfo Segundo: O pagarrento fica condicionado à oonrprovação de clrte a ('(.tN l'l(A'IAD;\

"n.oãtrã-r" 
adimplerrte .à,, u regularidade fiscal, devendo ser comprovada ntediartte:

de EI"

cics tt

CLAUSULA PRIMEIRA - D(J OBJETO

do

v
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ÜAPHtA ffiü AITO ATEGHH I BAHIÂ

â) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divicla Ativa da lJtriiltr

expeclida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.21219i ç I 1.-l i ;rl l);
b) Clertificac'lo cle Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Llconôrtrica Í'r:il'i'rl, dctrlro ili'

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/ 1990 e 14.333121);

c) Certldao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validacle 1l.ei Federal rr"

12.4401201 1 e 1 4.333 121);

d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do llstaclo. tro qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrrrerttc.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante otr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

lvlediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato porlerá tr-r' setrs preç():'

rea.iustados pLto tfCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgaclo perlo tl3GE na daia

baie clo termo de Reajustê, observado o transcurso de I (um) ano entre a clata tlç assinatura clir

contrato e do pedido pleiteado.

purúgrttfo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direitt, a C()N i'l{A'l'ADA r

elaboiarTermo 4e Reajuste Contratual definindo o percentualde reajuste e novo viilor clo contrato

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

c[Áusul,A,sExrA-nmoxÇÂos.nrnurÁnre' .l:,.' "
Sobre o valor da Prestação de , serviços/proclutos fornecidos obieto clesic contrato. o

CONTRATAN'I-E deverá realizar a Retengão do Imposto de Renda cont'or[tc percetttuais

estabelecidos no alexo I da lnstrr.rçãoNormativaRFB no 1234,de I I cle Jarie iro ds .]0i I e Decrcti;'

Municipal no 0g4 de 24 de Jullro de 2023, sob pena de ficar configurada lerrúncia Lle leceittt tti[,

lernlos da l.ei Cornplcmentar I0l/00.
irarágrafo lrrimciio - A CON'IRA]'ADA deverá destacal'na Nota Fiscal o percenttial e valor clt'

tn1poio 4e Rerrda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos l"orrteciclos, sob petta

soÍier retertção conÍbrme apuração realizada pela CONTRATANTE'
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção clç' lmposto cle l{enda

cleverá encamiphar em conjunto cotn a Nota Fiscal emitida as declarações cc)llstalltÊs rltls attcxos l

llotrllldoDecretoMunicipal n 08412023,oucópiadeConsultaaoSirnplesNaciottrri.paralinstlI
üornprovação cla lsenção pl'etendicla."

cLÁusuLA sBTTMA - Dos snRvrÇos . ' 
:

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade oom as conclições contiilns tto Processii

Adm. No XX/2OXX " 
propo.i, comercial apresentada pela CONTRATAI)A- cltit' ot'iginorr esi(:

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e í'iscalizaclo por

serviclor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da trnida<ic solicitante. tr

cpral prooederá à cclnferência dos serviços.

Parágrafo primeiro - A prestação do objeto aqui registrado so se dará após â«lotados, pelc;

Muriicípio, toclos os p.o""di*",.,tos previstos no art. 140, inciso ll, da Lei n." 14. l3-]/l I .

4.i - Ern caso de clivergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o oLrieto eÍêtivantentt'

prestados, o Forneoeclor será notificado irnediatamente, para adoção clas prol'idêrtcitrs cabíveis'

\,



PffiHFHITUHA ruIUNITIPAL ÜE

TAPffiLA ffiü &[TO ALEGRH * ffiAHIÉI
,I
1

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir cla assitraltri'it do tertno tli'

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitaclo pclo lrornecedor c:

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA * DA DOTAÇÁO ONÇAMENTÁRIA
As clespesas «Jecorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte iiotaçlio iixada tla l.,ci

entária AnLIal
FONTE DE
RTCURSOS

L [,AUStiLA NIOI,iA - DAS GARAI{TIAS EXIGIDAS

Para este corltrato não lbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DÉCTMA _ OBRIGAÇÔcS DAS PARTES

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhatlt a ser solicitaclos pelo cotttratado:

b) Desiguar Servidor responsável pelo recebimento e sonferência do objcto clesl': rttstrtttrettto:

c) Efctuar os l]agamelttos oonf'orme disposto no contrato; 
r

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a.) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as clc,spesas ticcorrentes tlir

exeóução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, corrtribuição cle

vales-reÍbições, vales-transportes Eoutras exigências fiscais, sociais e trabalhistfls:

b) Responcler por qr,raisquer danos causados diretamente à administração cril i,l terccrit'tr::

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do'contrato;
c)Conrunicaràcontratante,porescrito,quaisquer'anorntalidadesdecal'iitertti'sctlle'alénrciç

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrttto:

cl) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação v igente I

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualicladc e potrtualiclade clii

entrega do material, providenciando sua imediata começão, sem ônus para o i\4unicípio;

f) Entregar os Elens/Serviços conforme definido em proposta comercial apreseuttrla e aceita pela

CONTRATANl'E.
g) a 

-; ;;rü;iao ao contrataclo de mauter, durante toda a exectrl:ito (it) c()rrtral(). elr

cgrnpatibiúclade com as obrigações por ele assumidas, todas as contlições t:"i1lidas para ii

habilitação na licitação" ou para a qualificação, na contratação clireta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

L:ste Contrato poderá ser moclificado nos segLlintes termos:

I *- tlnilateralment€, â critério da Administração:

a) Quando necessária moclificação no projeto ou das especificações do obiet.r. por tnotivt'

dev idamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do vator decorrente da rnajoração ou reclução quantitat;va do ob.ietcl

contratual até o limite permitido por lei.

ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE PITOJETO/ATIVIDADE

II - Por acordo, quando:

\-/

\-/

f
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

nj Necessaria a modificação dà regime ou modo de execução. po' r'erificação cla

irradequação clas condições originárias;
c) Necessária a nrodificaçãô da forma de pagamento, por tttotiv<is relevantes §

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força

-uior, caso fortuito o'"i futo do príncipe ou em decorrência de Íirtos irnprevisíveis oL;

previsíveis «le consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccttçãtl titr cotttritto 1tt:

corng pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repaltição objetiva cle riscti tstatrelecida tlt'

contrato;

!

Purúgr(tÍo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas

acrescirnos oll sLtpressões efetuadas ate lirnite de 25% (Vinte
mesmas condições clestc contrato' o:;

a:

e cinco por cellto) do Valor inicial cltr

\7

Contrato. : ' 
,

purúgrtdb Segurulo: A CONTRATANTE resporiderá a CONTRATADA.eITT prttzrr rttiixitno cle 2í'

dias,'prárrogÀveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do.'cluilíbt'r!) t:conôrnico-

Í'iuanceiro do colttrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGI,INDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conffato, independentethente de rrotificação .iudicial orr

extrajudicial, nas 5ipóieses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem pre.ittízos clas sattçõcs

aplicáveis.

Purágrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja.culpa cla CON'l'RA'l''\ilz\' será csti:

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao párgalrülltO clevido peli;

cxecução do Contrato até a sua rescisáo. , -
Pard§rufo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' zissegttrando-:;t'

A CONfnaTADA o direito à prévia e ampla defesa; ' :

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

caso o coNTRA'fADO, por motivo de força maior, fique tetÍlporarialnelrtt-' in-rpcilirio de cutnprit'

total ou parcialment., ur ruu, obrigações, deverá,comunicar o fato imediataLnetrtc a liscalização

airrclaqueverbalnrerrte,ratificandoPorescrito.:

§ 1". Na ocorrêrrcia de rnotivo de força maior, o contrato selá suspenso ellclualll() i)]iclural'elll ()!,

ieus efeitos, poclendo qualquer das partes propor,o destrato, ficando o CON'l'RA'fz\N]'E obrigaciti

rro pagamento da in,portância corresponderúe ao valor dos serviços.iá executaclos'

§ 2'. O CONTRA'I'AN'rE e o coNtRATADO não responder'ão entre si pcrr atrn"o clccorrentc clu

torça maior.

CLAUSULA DECIMA QUARTA * DAS PET{ALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusrúas contidas llo contrato, stlleitará a paÚe a

CONTRATADA às sanções pievistâs no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prcvia e anrplir

clefesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graclua«la de acorclo com a gravidade da infração nos segttittLcs littriic:;:

l. 0,5 oá (Cinco décimos por centof ao dia, ate o trigésimo dia de atraso. sotrre o valor da

parte clo serviço náo realizado

II. 0,7 (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizaclo, por cacla

dia subsequente ao trigésirno'

\-/
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devirlo à CONI'RATADA tr

i,alor de qr"ralquer rnulttr porventura imposta em virtude do descumprimcrrtttt clits eottdições o|rr

estipuladas;
§3"- As mr.rltas previstas nrr'sta clausula não tem caráter cornpensatório c o setl l)Íllialnento tt?ir''

e.rimirá o(a) CON'fltA]'ADO, da resporrsabilidade por perdas e danos, ott cla imptttrtção de fortnzi

cumulativa cle outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorlentes das inÍiações cortretidas.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - DO TUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

0 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.13-\l2l e srrtls alteraçt)e:,

posteriores, colstituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatáritrs dc tlir,:ito adquit'itlu

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VI:ÊNCIA 
.

O presente contrato passará a vigorar a,partir de XX/XX/XXXX, com_|:llin9 ern '\X/XX/XXXX"
porlendo ter seu prazo prorrogaáo de acordo com e previsto no art. XXX" cla [,ei tro 14.133/21 t:

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTNN.I _ FISCAL DO CONTRATO

Irica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corrl 
. 
o obietivo de

aco,npanhãr, inspecionar, encaminhar e verificar a confonnidade da execução destc çotttrato de

acordo corn a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

F'ica eleito o foro do Município cle Capela do Alto Alegre, em detrimento cle qurtlilttcr outro por

rrrais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao preserrte Clortlt'rlo.

Assim, por ãstarem justas é acertadas, subscrevem as partes o presente Tertlo de Cotttrato. em 2

(duas) vias de igual ieor e forma, clanclo-o como bom e valioso, na presellça de duas testemutlhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX ele XX )( XX de 20XX

'

MUI{ICTPAL DE CAPELA DO ALTO AI,EGITÊI.

C lauclinei Xav ier Novato
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
I{ep. Sr. xxxxxxxxxx,xxxxxxxx

CONTRATADO

'f estem unhas:

\-/

Nome
('l) li:

Nome
CPF:

rir*ç!-:*§'e4:D;*tt@{r*ry!,&dji*t4s'feâY"]ryâs..ss u ÚwffiêrÜ&{§ffi :*l&wNR*vil"f êe§*rrÁ{sÉ s! :z 1::1
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nrgpmtstr Dt [rcxmqfrs Ho . 0{f Í202{.§Offi DE ÍtHffiIr:t$o§ DB rlÊUtrsmt PãHJR
lttrcür,(}§ E tfiil*I,I$}çt§ pssnntÊ ffis Hh
SEffiETâR.tI, }ffi}IICTP*} §E THTRNGSTR$ffiTBh Ê
S§§I,'ff,Og pUBr,f,§O§ m üffiI.!çIt§fIQ SE sâpsm
Do .*I*so âr§oH[. JttrÉ&r§ffi rrtmf,râ cffi.
mffiffirrBr'§ofi mÉur3ffi§ âlrElil)rDo8 _

m§firBInf§ãnt.

I Tra
pos s ihil
de licitaçâa e

contratêÇâs de

de sêrrri Ços

aLocada s n"â, §ê

ferente à

o rÊ P?r dlspensa
: , *§prn o obj eto cle

pfrsfl gont- í"âtaç#c

ffidü{[r]Írras pe sada s

truturà ê §ervÍçss
Clestlnados âô

[áunicipal de

de

nâ se

PúbL í nns cio Mrrnícipirr dc Cepela dç âJ.Lu Ít}"t*Sre,
,;

atendÍnento das neceçsidades dâ secretaria
Infraestruturâ o Serviçoe públicos.

2. oportuno esclarecer qJuE o exâmê deate ôrgâo de
a*s€aoorasrento JurLdíco ó fol_to noa termo; do art. gu, §S" d*
Lei nó. 14.L33/}aÍf (§ova r,ei d,e tíelteçses s contratos) ,

abgtral"ndc)-se os aspêêtos dc eonvenl.êncra ê oportuntdade da
contratâçâo êm si. t{ada obatante, EêcoÍrenda-ae gue â área

Joaquim lMadtâdo, 17fr * tsnffo - Fon#,ax: -cEp
Gapela do Alio Alegru * Bahls - I S.S$tr.1 Í

Praça

p rtfo itu rad ecn pü lr@r hoo,r*rn
".110ffiÍ*s_4

FTLftBTER $.s,',$ ü, s f t ü
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responsâTrel atente sêmpre para o princípio da irnpessoalidade.

que deve nortear a§ compra§ ê contrataÇões realizadas pela

Admini.s"ü ifi.Ção Púhlicct .

3. De plano. veri.fJ.ca-Ee gue ê otnâliae do (rllto8" está

sgbsidLada exPre§sâmente nâ Leí T1o I '666193, quando' na

verdaden ' a dispânsa e.§tá;, tada na nova Lei rrp
i',... ..
rri:r 

1', ,'t 
''14.133iZl , Í) quÊ

4. É o relatóri-o.

TT Dâ. T}JT
pr0

5. â deÇàsâc>

,etrlhulç&*n
dispÇsít,i ços

Estrutura
AlÉg:re, Bah

TII âlrÂrE8H

3obte stt f;ls entre fi$

COIIf OTHTÊ

sobre ê

ds
i

'Cap*
l

Ia dçr Attçra

6, Inici
3 urídito
euLorÍdad,çrs

ânáItse de

al-nnent,Êir
'..,,

' "Iê ríIerâme

§rBs*ntê
o de ori

paret&r
ênfar âs

pos tas efi:

não senC*,

*

r

portanto. vLusul*tivo à clt*sl*§o da autorldade COÍU)âtêntê que

po6erá optâr peLo acolhi-mento das preeentee razões ou ilâo.

7. O proeediutento lieitatório destina-ee a garantír a

observâniia do principio constitucional da isonomia, a seleçâ<>

da propostâ mais vantajosa pârâ a adnr:Lolstraçâo e a promoçào

do deeenvolvimanto naeíonal sustenüáveL e será processada e

julgada Çm estrÍta conformidade Çom os prlncÍplos báslcos da

legalidade, da imPe§soatidade, cla IrreraláCade, da Íguald"ade, de

Pmm Joaquim Mschsdo.'170

i;, ,üI 'i:t

ürpels dtl
4404ffi00

- B*hla 13,&$f .1 '11ffiO0Í*gl4
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pubticidade, da probldade admLnJ.§trativâ, da vinculação ao

tnctrumcnto convocatór!,o, do Julgarnento obJetJ.vo ê dos' gue

thes sãê correlatos.

8. Aesimr em sê tratando daa contrataçõea

Público, dsve-se obaervar a iryeasoalJ-dacle,

publÍcidad,e ' dr Írrrrr â dade,

reâ 3" Í aar qtral "'dê

fe i t..cr s pÊIo Ent*

f, ef iciência, f;l

de forlnÍr a Be

:, se despênder 0

rfis t hnr atenda ft

no al cance dm,

rt. 3?,

ÇÕes de

0m0

üüe

nâ

srár*o públicCI

intexes se pLrbli
proposta mâls van

9 §En resrâ, â

j.nc ieo XXf , §üê' &§' obte§;

Adutinistraçâo Fúbli
§ê pode exLrfii. tr

râI
t

edádos

CâS

cS"t*dol

3?

a1

tr s1 rvi,Çss,

s ,ngoiân

cÇÍnprâs e

te processo
:la:1-Igualdade de

\/

'çSeu -€r, oB , ,c'§nêorrünteg, UüITT

clÁusul"ar $rê âEtâbeIêçBm obrigaçôoa d*

pâ$amentoi mantidaa as eondlções efetLvae da

propoota, nos têmoos dâ Lei, o qual gomente

permitirá ao exigências de qualiflcação
técnica e econôruica J.ndispensávels à garantia
do cuqrrlmento das obrigaÇõee.

10. Contudo, de acordo com â tei nc. ]-4.L33l202].t poderá aer

dlspensada a licltaçâo parâ aquiaiçÕee gue envolvam yalores
Praça Joaquim HHradq 170 - Çonüo - Fsnâmr {*7§) 3ÉÊ&l?âz?tán1 - CEP

Cmêle do Alto Âl€m - Bahla - CfiIPJ 13.897.1í #{nfi-94
prtilrlüfitlmrf r@rhoo'mm

.Y

s. ,+
:t
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ánferiores
estipulado
I-âG{taÇÕ&fi .,

11. Ho pres&nte ta,scr {L

eontrâtaÇão dÍreta f,oi â

$IIIEO§ [u*ttr]§ IilTDIt, pârrír,,*,,,,,

pâra veiüulos Ê

a nS 50.000, 00 (cJ.nçrenta mll reais) , conforme o

nôs teraoe do art.?S, Lnciso II, da mesma Lei de

JustifícâtLva
rrêcr!§sidade da

â

âprÊssnt,ada Par8, a

êÍtrpresa âDffiâf.fÀ DO8

de sB,rviçüs de lavag&rn

§ecretar ia
!fiunicípio

nâ

Munàci"p*1 de rn
de Capela do atêndiJâErlto dan

nfraêstruturê e

72,.

preen

êxcÊp

Iei:

ll -87L/23 atua.Lizqu os varores estabalecidos
pela Lei $o L4.L3l/Zt, modlficando o valor
previato ne nrt. ?5, inciso II Barâ n$
59.906Í02 (ciaquenta ê novê rntt novecêntos e

sels reais e doís centâvos).

13. Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor
eetímado parâ o eêrtârnê, infere-se çtrue o r*fari.do valor ar n§
11. {{0 r 0s (onsa mi.I guatr$cârltoa Ê quÉrarrt,r rsaàF) se enguadra

do

Prm Jo*quirn Macfrâdn, I70*Sortffis*Forffiúfax {**r§} sfi$emaaffâüÍ * CHF
Cnp#$fi do Âlto Alagm * BffhiH * ÇNPJ Í3,8Sf. tr Í !/'SmÍ*$í[

'. :l ,i; pmf,s ltumd effi pülrmn f tâo 
" 
mm

44Hã4fi)
*'\

f---.*'"
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legafuaente Íla di"opensa de licltação. Nâo havendo, portantof
óbl"ees Juridicoa quanto a estes aspectos. sendo que, contudo,
recomenda â juntada da cotaçâo de preços guê comprovem o
auferinento do preço estLmado, sob peaa de preJud,lcar a
contraúcÇão.

J" 4 . Instruindo
consJ.gnada a dot

e eludi proÇ'ss§,§ adnt-*,nÍ.st"râti vo ÇÇns f,â

*açá,o.

15, Por sua ve to, orÍundo de

aarl.rn corno, justlfLgue a motj.vo pero gual ag p.copostas foram
formul.adas de forma padrão. com idêntlco perf,il, forma e

§Etr1ttur&Çâô.

16. ,Íunto ao orçamentol tâmbérn consta comprovação da atividade
na d'eocriçâo da objeto e, no gue tange a regularidade fiscal,
na prova reEuJ.arldade pâra co@ a Fazenda sstadual, Municipat e
Federal. Ainda, COnst+ru certidões que demonst.ram â

Pne{a Joaq;lm ttlacf*ado. lrc
tapda do

prsfsttu rs ds fi n ffi la$yr hos, mfrr

4464ff00 .f
'*\-.'-rl i

\/

I&NOIL LINO DÀ gltün *lfsffir*fdrrstu.".lrü* 
;rrüIolr; l#aul RS 12 " BSS ,00

(doze mil trezentôs e cinquea*â..â.iôttico rea1s), correspondentc
a presteçâo do aer.yLçq, ,; Éeadó que *il'f mü*lt OúãtEIAl[ mOÊ,
ofereceu proposta no walor totrl .n§ 12.g21;o0. .{doze m1l., . , ,oitocsntos s vintçí e1r*i',!§'&*'§;,;,'*r..,-For flg1. ,'a' empreàa ãD3ril11

,trro rll.,oü frntr]- n# IL. AA0 r 00 (onze

rqf, Í,$ )', pere nffuisJ-ç&o dos me$Í?r(,)fi

fl ,.. @sstsseloidade da

15, Entretanto, reebmeffdüti,,',,,,,,,,,,

i'.'.: 

::,,' $toru;iis sâo de tic*taÇâo
vêri"ftque se cs

Çs rnesar$s, pâ.râ ft

- Foneffax: - cg;a
13"9S7.1 í ÍÍ,0ff0í*$4
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regul-arj-dada relatl"va a inexistânela de débitos inadirnplj,dos
.,ip6rantG * 'JustiÇâ do Traba:-ho.

1?. O preço êncontrâ-sê justÍfJ.cado diaste dos documentos

irrntados que comprovãrm a ecoaouleidade da contrataçélo ê1 por
outro rado, o Eetor de contabiridade lnforma a oxlstênela de

recur gos $rÇírmentá r i os (} pagffinento
,, \ .' ',.

dos bens ü.

f,êrêxl sdr{rlí rÍ,dos c

18. OutrossiÍn,
âpresentados §)a

conformê

vÊJ aBrÇs t

ntos a ge reÍR

taÇôe§l diretas,

gue deverá s*r
?3

â11

AO ârt,.
dêstâ Ãsil
ÍXI parêcer JurldJ.co e parecêteg técniços,
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XVIII o modeLo de gestâo do coatrato,
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DESPACHO

DISI'EI§SÀ DE LICITAÇÃO N' 046 12024

Destarte. pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as quais cottcluettt llela plena

viabilidade cla contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Exectttivo, llos

ternlos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar';rcerca da

ratificação da Dispensa de Licitação. autuada sob o no 04612024, ob.ietivaltlo a cotttltttação da

lirnpresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA, inscrito no ('NP.l :';{}l) o r"
54.973.90210001-15, para Contratação de Serviços de lavagem para veiculos r' rtt:rquinas

pesadas alocadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Sen'iços l'úhlicoti. ctrio valor

e de R$ I1.440,00 (Onze mil quatrocento§ e qüarenta reais). 
,

t

REILA
Agente de

Capela do Alto Alegre- BA' I9 clc, Setetrtbr'.-'r t\e2024.

J
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TERMO DE, RATIFICAÇÃO
f)ispensa de Licitação no 046 12024

Consicleranclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Murricípio de Ciapela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por clispensa de licitação da Empresa ADttIANA DOS

SANTOS RAMOS LTDA, inscrito no GNPJ sob o no 54.973.90210001-15.

Considerctnrlo a estirnativa de despesa,cujo valor estimado da contrataçtio e corttpatível

ooll os valores pratica<jos no mercado, conforrhe documentos apreselttados- tle tt.iotjil que' elll

que pese ainda 1ão tenha sido constituído o banco de dados públicos para arlalise t:ottrparativa

de preços e quantitativos, foi devi<iamente observada a pontecial ecottottiia dc u'scala e as

peculiaridades do local cle execução do objeto. Logo, a composição de custos ttnilários. colrl os

parâmetros utilizados para obtenção dos preÇo§ e para'os respectivos'cálculos, tbi realizada

através de pesquisa direta conr mínimo (3) três fprnçcedores. mediante solicitaçito firrmal de

cotação. sendo apreseptada justifi cativa da escolha desses flornecedores.

L'on1;icJeruttdo a dernonslração da compatibilidade da prer isiio '!. Iecurso:i

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Cortsiclerunclo a configuração d9'situaçãô prevista no Art. 75. Inciso ll' rla Lei

l4.l3SlZ0Zl e a necessidade da realizaçáó da contratação em qttestão;

Considerctndo que o valor da contratação é condizente com o prc'ço praticado tro

rrercado, bem corno a escolha do contratado e a justificativa do preço através da tscollra da

proposta rnais vantajosa para Administração;

Deciclo RatiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à cotttrataçàt; direta da

Ernpresa ADRIANA DOS SANTOS,RAMOS ITDA, através de Dispensa clc: l-icitação,

autuada sob o no 04612024, para a.Contrataçáo de Serviços de lavagern par'l1 veiculos e

maquinas pesadas alocadas na Secretariâ {unicipál de Infraestiutura e Serviços Públicos.

Cumpra-se.
\-rl

Capela do Atto Alegre- BA, l9 t.ic hctertitirt) iie 202ti+

TJDINEI XAVIERNOVA
Prefeito Municipal

'{i+r!.,.--;,.....Y-' . 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPEIT{SA DE LICITAÇÃO No 04 6na24

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO I:,SIACIO CIiI BAITiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 lrrcist-r ll rla Lei no

14.13312021, riltiÍícau pro""dirn"nto de contratação direta por Dispensa tie lir:i1açito. crnbasacl<r

1o diploma t"gai, a Empresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA. inscrittr no CNPJ

sob o nu 54.973.90210001-15, referente à Contratação de Serviços de lavagent para veículos

e maquinas pesadas alocaclas na Secretaria Municipal de Infraestrutllril r: Serwiços

pírhlicàs, 1o valor global de R$ 11,440,00 (Onze mil quatrocentos e quarentit reais),

Cumprildo assirn cú as disposições emendas pela legislação aplicável à esl;écic e pelo

lJgrégio l'ribunal cle Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

:,

Capela do Alto Alegre- BA, l9 clc Scternbt'u c'l e 202'4

CLAT]DII§EI I{OVATO

CER.[''IDÃO

CertiÍ'ictl para o:; tlevitit':, t''itts qLle t'

Dispensa de Licitação Ir" {l'1612024, Iro i

publicada no Mr-rrtrl cla Prcf-eitr"rra destri

Cidade, nesta data.

Cape la dcr Altc AleÍ{re - I-tA, l9109 1202'\

Melka Su u tos Bastos

Sec. tle Gabitlete

Prefeito l\{unicipal
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 04612024

A T'ITEI-I,ITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAITiA, NO USO dE SUAS AtTibUiçõCS

lcgrris, cle acordo com o disposto no Aft. 75 lnciso II da Lei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de conh'atação

riiicta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA,
rrr..;r.r-ito no CNPJ sob o no 54.973,902t0001-15, referente à Contratação de Serviços de lavagem para veículos e

lri:iquinas pesadas alocadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, tro valor global de R$

t :. i+0,0tt (Onze mil quatrocentos e quarenta reais), Cumprindo assitn com as disposições emendas pela legislação

rupliuuycl à cspccie c pelo Egrégio Tribuntrl de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,

l9 ,-lt Sctenrbo de 2024.

CLAUDII\EI XAVIER N OVATO
Prefeito Murnicipal

%
.ffi

,?n

it

:

praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (7513690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

í:StedoÇumentopodescrvêrificadonoendêÍêçoeletrônico>rooramâ:Gl.07.campodêApliGçâo:AD.04M
lritpsr/indap.org.bri
trrsie,ra GedtnJap - Atualizaçáo diâria do sistemâ - Ver$ão: 2024 - Tipo Programâ: Gl'07 - Campo dê Aplieçâo: AD-04 ;ffit *"**-.,*

'ir
i,' " i


